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3. CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS:

Submete-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal os seguintes Contratos Interadminístrativos de

delegação de competências:

a)- Freguesia de Figueiredo, para a execução da obra “Colocação

de tubos de águas pluviais na Travessa do Pinheiro do Bicho”,

no montante de 2.683,87 C;

b)- Freguesia de Mire de Tibães para a execução da obra

denominada “Requalificação do Largo de Ruâes”, no montante de

2.014,00 C;

c)- União das Freguesias de Este (5. Pedro e 5. Mamede) para

a execução da obra denominada “Calçada do Outeiro — Este 5.

Mamede”, no montante de 3.833,26 C;

d)- União das freguesias de Escudeiros e Penso (St°. Estevão e

5. Vicente), para a execução da obra denominada “Rua do Monte

— r. fase — Trabalhos não previstos em projeto”, no montante

de 24.634,40 C;

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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e)- União das freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães, para

a execução da obra denominada “Requalificação da Praça Manuel

Fernandes da Silva — Pavimento no Parque Infantil e

Geriátrico”, no montante de 3.180,00 C;

f) União das freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães, para a

execução da obra denominada “Requalificação da Praça Manuel

Fernandes da Silva — cantoneira”, no montante de 1.144,80,00

g)- União das Freguesias de Nogueiró e Tenões, para a

execução da obra denominada “Construção de muro de suporte

na Horta de Lamaçães”, no montante de 1.600,60 C;

h)- União das Freguesias de Guisande e Oliveira 5. Pedro, para

a execução da obra denominada “Correção das curvas da Rua do

Termo à Rua da Oliveira — Oliveira 5. Pedro — (acordos de

cedência) “no montante de 12.572,50 C;

i)- Freguesia de Tadim, para a execução da obra denominada

“Substituição de Armários de Eletricidade”, no montante de

4.000,00 C;

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos



CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE FIGUEIREDO

PRIMEIRO: RICARDO BRUNO AJVTUNES MACHADO RIO, casado, natural da

freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio profissional nos

Paços do Concelho sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em representação

do MUNICÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal,

pessoa coletiva de direito público n° 506901173, com sede na morada acima referida,

adiante designado por MUNICíPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: MARCO PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA inien’indo

em representação da FREGUESIA FIGUEIREDO pessoa colectiva de direito público n°

•
507 092 503 com sede na Rua Pinheiro do Bicho n° 60, 4705 — 719 adiante designada por

FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.°

118° do Anexo Ida Lei no 75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICíPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1

da referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural

e urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de

equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea cc) do n.° 1

do artigo 33.° do mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.0 com o artigo 1312, ambos do Anexo

1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem

delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em

todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos

serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta

competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar

mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os

demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do

art.° 121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara

Municipal de Braga preparou com a Freguesia de Figueiredo presente contrato de

delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto

no artigo 120.° conjugado com o artigo 13l.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o

presente contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas

cláusulas seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal em sessáo

de de

________

2017 sob proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião de

____

de

__________

de 2017 e pela Assembleia de Freguesia de Figueiredo em sessão de

______

de

_________

de 2017 sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião

de

______

de

____________

de 2017.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na FREGUESIA DE

FIGUEIREDO para a execução da obra denominada “Colocação de tubos de Águas

Pluviais na Travessa do Pinheiro do Bicho”.

• Cláusula r
Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que

consta do respetivo processo administrativo.

Cláusula Y

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

2.531,95 E, à qual acresce 151,92 € (I.V.A. a 6%) perfazendo um total de 2.683,87 E

por conta da delegação efetuada.



2— A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4— Repartição de encargos com cabimento na totalidade no Ano de 2018

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 5

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8

dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

• Cláusula 7•

Obrigações do MUNICÍPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se

a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra,

objeto das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.



Cláusula 8.

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências. a FREGUESIA fica

obrigada a:

a Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto. cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

/i) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias. bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d, Cumprir todas as orientações e normas técnicas. legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra. sob a forma de

aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma

bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9•

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se,

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula lo.a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público



Cláusula 11.a

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela

FREGUESIA, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.

• 2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo este

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que

se verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do

presente contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que

devidamente fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total

ou parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os

Outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos



requisitos previstos nas alíneas a) a e,) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro.

Cláusula 15.

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas

a)a e)do n.°3 do artigo 115.” da Lei n.°75/2013, de 12 de setembro.

e
Cláusula 16.

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverào ser dirigidas, através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula l8.

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.



Cláusula 200

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento

no , correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os

compromissos n°

___________________

Cláusula 210

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a) o

respetivo clausulado b) a Lei n° 75/20 13, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariarnente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia

Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia; b)

O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA; e) Os

identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em

____de _____________de

2017

pelo 2° Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço

Segurança Social Direta em

____

de

___________

de 2017.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada

uma das partes.

Braga, 15 de Novembro de 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta de Freguesia de Figueiredo
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE MIRE DE TIBÃES

PRiMEIRO: RICARDO BRUNO AJVTUNES M4CHADO RIO, casado, natural da

freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio profissional nos

Paços do Concelho sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em representação

do MUAIcÍPIO DE BK1GA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal,

pessoa coletiva de direito público n° 506901173. com sede na morada acima referida,

adiante desiEnado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: JOSÉ MAGALHJES SOARES GOMES inien’indo em

representação da FREGUESIA DE MIRE DE TIBÃES, pessoa colectiva de direito

público n° 506984800 com sede na Rua 25 de Abril n°1, 4700 - 565 adiante designada por

FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.°

118° do Anexo Ida Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Mexo 1

da referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural

e urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias. designadamente. em matéria de criação, construção de

equipamentos. serviços e redes de circulação. conforme estabelecido na alínea cc) do n.° 1

do artigo 33.° do mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 1 17.° com o artigo 131°, ambos do Mexo

1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem

delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em

todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos

serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta

competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar

mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta:

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os

demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do

art.° 121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do no i, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara

Municipal de Braga preparou com a Freguesia de Mire de Tibães o presente contrato de

delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto

no artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o

presente contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas

cláusulas seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal em sessão de --

-- de de 2017 sob proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião de

-- de de 2017 e pela Assembleia de Freguesia de Mire de Tibâes em sessão

de de de 2017 sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em

reunião de de de 2017.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na FREGUESIA DE

MIRE DE TIBÂES para a execução da obra denominada “Requalificação do Largo de

Ruães” prevista no plano de atividades para o ano em curso e dotada no respetivo

orçamento.

Cláusula V

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que

consta do respetivo processo administrativo.

Cláusula Y

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

1.900,00 €, a qual acresce 114,00 € (I.V.A. a 6%) perfazendo um total de 2.014,00 €

por conta da delegação efetuada.



2— A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4— Repartição de encargos com cabimento na totalidade no Ano de 2018

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 5

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8

dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

•
Cláusula 7•

Obrigações do MUNICÍPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se

a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

c/) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra,

objeto das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.



Cláusula s.a

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:

a Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

b,’ Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a [.ei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

cl) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de

aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma

bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9U

Obrigações adicionais

Para urna articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se,

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula Io.a

•
Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

e) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público



Cláusula 11.a

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela

FREGUESIA, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo este

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que

se verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do

presente contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que

devidamente fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

.
Cláusula 14.a

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total

ou parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os

Outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos

requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro.



Cláusula l5.a

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Ourorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas

a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 16.2

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.2

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas. através de correio

eletr6nico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrônico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.2

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da interne! do Município de Braga.



Cláusula 2O

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n°

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos

n°

Cláusula 2V

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a) o

respetivo clausulado b) a Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia

Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia; b)

O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA; c) Os

identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em 5 de Julho de 2017 pelo 2°

Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço

Segurança Social Direta em 5 de Julho de 2017.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada

uma das partes.

Braga, 10 de Julho de 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta de Freguesia de Mire de Tibães
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Assunto: Requalificação do Largo de Ruães

Freguesia: Junta de Freguesia de Mire de Tibães
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Despacho do Sr. Presidente da Câmara
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS NA UNIÃO DE FREGUESIA DE ESTE (S.PEDRO E S.

MAMEDE)

PRIMEIRO: RICARDO BRUNO ANTUNES M4CHÁDO RIO, casado, natural da

freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio profissional nos

Paços do Concelho sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em representação

do MUNICÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal,

pessoa coletiva de direito público n° 506901173, com sede na morada acima referida,

adiante designado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: MANUEL ANTÓNIO VEIGA DE C4RV4LHO

• in!enindo em representação da UNIÃO DE FREGUESIAS DE (S.PEDRO E S.

AMMEDE,), pessoa colectiva de direito público n°510 836 631 com sede na Rua da Junta

de Freguesia n°5 Este S. Pedro 4715-449 Braga adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.°

118° do Anexo Ida Lei n°75/2013. de 12 de setembro:

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1

da referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural

e urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente, em matéria de criação. construção de

equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1

do artigo 33.° do mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no nY 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos do Anexo

1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios. através dos seus árgãos, podem

delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em

todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos

serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta

competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar

mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013. bem como os



demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos

contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do

art.° 121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara

Municipal de Braga preparou com a UNIÃO DE FREGUESIAS DE (ESTE 5. PEDRO

E S. MAMEDE) o presente contrato de delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes. e nos termos e para os efeitos do disposto

no artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o

presente contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas

cláusulas seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal em sessão de -

de de 2017 sob proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião de

de de 2017 e pela Assembleia da UNIÃO DE FREGUESIAS DE ESTE (5.

PEDRO E 5. MAMEDE) em sessão de de de 2017 sob proposta da

respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de de de 2017.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na UNIÃO DE

FREGUESIAS DE ESTE (S.PEDRO E 5. MAMEDE) para a execução da obra

denominada “Calçada do Outeiro — Este 5. Mamede “.

e
Cláusula 2

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que

consta do respetivo processo administrativo.

Cláusula Y

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

3.616,28€ à qual acresce 216,98€ correspondente ao I.V.A., perfazendo o total de

3.833,26€ por conta da delegação efetuada.



2 — A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4—Repartição de encargos com cabimento na totalidade no Ano de 2018.

Cláusula 4°

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 5°

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 60

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8

dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

• Cláusula 7.°

Obrigações do MUNICíPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se

a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA.

b,) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico:

dj Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra,

objeto das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.



Cláusula 8.2

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto. cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar o MUNICIPIO da obra com antecedência mínima de oito dias., bem como das

eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

a’) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra. sob a forma de

aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma

bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 92

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato. podem os representantes indicados por ambas reunir-se,

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula 10.2

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICIPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público



Cláusula 11.a

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICIPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUMCÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela

FREGUESIA, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.

• 2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo este

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes. sempre que

se verifique urna alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do

presente contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que

devidamenre fundamentadas.

0 2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14Y

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total

ou parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a,) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea bJ do número anterior, os

Outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos



requisitos previstos nas alíneas a) a e,) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro.

Cláusula 15.

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas

a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

.
Cláusula 16.

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.



Cláusula 20°

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n°

correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos n°

Cláusula 21°

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a) o

respetivo clausulado b) a Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arqniva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia

Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia; b)

O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA; e) Os

identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgantc foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em ---- de de 2017 pelo 1°

Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço

Segurança Social Direta em de de 2017.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada

uma das partes.

Braga, 15 de Novembro de 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da União de Freguesias Este (5. Pedro e 5. Mamede)
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE ESCUDEIROS E PENSO (S.TO ESTÊVÃO E S.

VICENTE)

PRIMEIRO OUTORGANTE: RICARDO BRUNO AVTUNES MACHADO RIO, casado,

natural da freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do ?sIUVICÍPÍO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal. pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: FERNANDO ALBERTO OLIVEIRA COSTA SILVA,

intervindo em representação da FREGUESIA DE ESCUDEIROS E PENSO (STO.

ESTÉVÃO ES. VWENTE), pessoa coletiva de direito público n° 510 836 569, com sede no

Lugar do Assento — 4705-473 ESCUDEIROS, adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118°

do Mexo 1 da Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013. dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

• competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea cc) do n.° 1 do artigo 33.° do

mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos do Anexo 1

da Lei n.° 75/20 13, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos. podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os

demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°

121.° do mesmo diploma legal;

6 Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal

de Braga preparou, com a Freguesia de Escudeiros e Penso (S.to Estêvão e S. Vicente), o

presente contrato de delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto no

artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

- de 2017, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de de

2017 e pela Assembleia de Freguesia de Escudeiros e Penso (S.to Estêvão e S. Vicente), em

sessão de de de 2017, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia

aprovada em reunião de de de 2017.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na Freguesia de Escudeiros

e Penso (S.to Estêvão e S. Vicente), para a execução da obra denominada ‘Rua do Monte —

2 Fase — Trabalhos não Previstos em Projecto”.

Cláusula 2

•
Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula 3

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1a e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida. pelo MUNICíPIO à FREGUESIA. uma verba de

23.240,00€, à qual acresce a importância 1.394,40€, correspondente ao (IVA 6%),

perfazendo o total de 24.634,40€. por conta da delegação efetuada.

2— A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4
— Repartição de encargos com cabimento na totalidade no Ano de 2018



Cláusula 42

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 52

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 62

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias,

o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 72

Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

cl) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

.
Cláusula 8.2

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n° 31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos,

cl) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso,



segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula
Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula iø:
Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11.a

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA. devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.



Cláusula 13.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público, devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os

outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 15.

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 115.0 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 16.

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.



Cláusula 17.

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informaçóes de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 2O

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos n°-

• Cláusula 21

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegaçáo de competências, observar-se-ão: a) o

respetivo clausulado b) a Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia;

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA;

c) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:



a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2017 pelo 2°

Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2017.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma

das partes.

Braga, 16 de Novembro de 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da União de Freguesias de
Escudeiros e Penso (S.to Estêvão e S. Vicente)
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CONTRATO INTERÁDMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE NOGUEIRA, FRAIÃO E

LAMAÇÃES

PRDIEIRO: RICARDO BRUNO ANTUVES MACHADO RIO, casado, natural da

freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio profissional nos

Paços do Concelho sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MUNICÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva

Câmara Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506901173. com sede na

morada acima referida, adiante designado por MUYUJÍPJO.

SEGUNDO OUTORGANTE: 3L4RL4 GORETI SÁ M4L4 DA COSTA MACHADO

• intervindo em representação da UNIÃO DE FREGUESIAS DE NOGUEIRA

FK4L4O E LAMA ÇÂES, pessoa coletiva de direito público n° 510 838 260, com sede

na Rua do Agrelo, n° 17, 4715-156 Braga, adiante designada por União das Freguesias

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial,

o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados

às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo

art±° 1180 do Aiiexo Ida Lei n°75/2013, de 12 de setembro:

2 - O MUNICíPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo

1 da referida Lei n.’ 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento

rural e urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal

dispõe de competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de

equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea cc) do n.°

1 do artigo 33.° do mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos do

Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgáos,

podem delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas

atribuições em todos os domínios dos interesses próprios das populações. em especial

no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às

comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta

competência fica melhor acautelada se delegada na União das Freguesias, em virtude



de se encontrar mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das

necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente

contrato, respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei nY 75/2013.

bem como os demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução

e a cessação dos contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse

público, a continuidade da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência

dos recursos, constantes do art.° 121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 332 da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal. a Câmara

Municipal de Braga preparou com a União das Freguesias de Nogueira, Fraião e

Lamaçães o presente contrato de delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do

disposto no artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é

celebrado o presente contrato interadministrativo de delegação de competências, que se

rege pelas cláusulas seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal

em sessão de de de 2017, sob proposta da Câmara Municipal

aprovada em reunião de de de 2017 e pela Assembleia da União

das Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçâes, em sessão de de de

2017 sob proposta da respetiva aprovada em reunião da União das Freguesias de

de de 2017.

.
Cláusula r

Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na União das

Freguesias de NOGUEIRA FRAIÃO E LAMAÇÃES, para a execução da obra

denominada Requalificação da Praça Manuel Fernandes da Silva — Pavimento no

Parque Infantil e Geriátrico”.

Cláusula 22

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que

consta do respetivo processo administrativo.



Cláusula Y

(Recursos financeiros)

1 -Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2’. é concedida, pelo MUNICÍPIO FREGUESIA, uma verba de

2.989,20€, acrescida de 190,80€ (LV.A. a 6%) perfazendo um total de 3.180,00€,

por conta da delegação efetuada.

2— A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a União das Freguesias

3 -Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser,

desde que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4— Repartição de encargos com cabimento na totalidade no Ano de 2018

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula a

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

• Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8

dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 73

Obrigações do MUNICÍPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO

obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à União das Freguesias,

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico:



c/) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra,

objeto das competências delegadas, que serão remetidos à.

Cláusula s.a

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a União das

Freguesias fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b, Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei no 31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias,

bem como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 92

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a União das Freguesias, no

âmbito da execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas

reunir-se, mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula 10.2

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela União das Freguesias, os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICI PIO;
b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.



Cláusula ii:

Ocorrências e emergências

União das Freguesias deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto

pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela União das

Freguesias, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MtNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a União das

Freguesias, devendo este proceder à correção das situações em conformidade com

aquelas.

Cláusula l3.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes. sempre

que se verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as

partes outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto

do presente contrato ou que assim o imponham razóes de interesse público, desde que

devidamente fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.

• Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser,

total ou parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

ci) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude

de mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b} Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior,

os Outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos

requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 1152 da [.ei n.° 75/2013, de 12

de setembro.

Cláusula 1s.a

Resolução pelas Panes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:



a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

h, Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas

alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 1 l5.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 16.2

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.2

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas. através de correio

eletrónico. com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrônico

identificado neste contrato.

2 - Oualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.2

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.2

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 202

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de

cabimento n° , correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os

compromissos n°

Cláusula 212

Disposições legais aplicáveis

- Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a)

o respetivo clausulado b) a Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;



2 - Subsidiariarnente. observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia

Municipal. da Câmara Municipal, da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia;

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a União das Freguesias;

e) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2017 pelo

1° Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação

contributiva regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo

Serviço Segurança Social Direta em de de 2017.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada

uma das partes.

Braga, 16 de Novembro de 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

A Presidente da Junta da União de Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães
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CONTRATO INTERÂDMINISTRÁTIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE NOGUEIRA, FRAIÂO E

LAMAÇÁES

PRIMEIRO: RICARDO BRUNO ANTUVES 3L4CH4DO RIO, casado, natural da

freguesia de Braga S. João do Souto. concelho de Braga. com domicílio profissional nos

Paços do Concelho sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MuNicíPiO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva

Câmara Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506901173, com sede na

morada acima referida, adiante designadopor MUNIcÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: MARIA GORETI SÁ MAIA DA COSTA MALHADO

S intervindo em representação da UNIÃO DE FREGUESIAS DE NOGUEIRA

FRALJO E LAIIL4ÇÃES, pessoa coletiva de direito público n°510 838 260, com sede

na Rua do Agrelo. no 17, 47 15-156 Braga. adiante designada por União das Freguesias

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial.

o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados

às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo

art.° 118° do Anexo 1 da Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo

I da referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento

rural e urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Cãmara Municipal

dispõe de competências próprias, designadamente. em matéria de criação, construção de

equipamentos. serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.°

1 do artigo 33.° do mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos do

Anexo 1 da Lei n.° 75/20 13, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos.

podem delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas

atribuições em todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial

no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às

comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta

competência fica melhor acautelada se delegada na União das Freguesias, em virtude



de se encontrar mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das

necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competéncias. materializada no presente

contrato, respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/:2013,

bem como os demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução

e a cessação dos contratos. concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse

público, a continuidade da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência

dos recursos, constantes do art.° 121° do mesmo diploma legal:

6 - For força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara

Municipal de Braga preparou com a União das Freguesias de Nogueira, Fraião e

Lamaçães o presente contrato de delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do

disposto no artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é

celebrado o presente contrato interadministrativo de delegação de competências, que se

rege pelas cláusulas seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal

em sessão de de de 2017, sob proposta da Câmara Municipal aprovada

em reunião de de de 2017 e pela Assembleia da União das Freguesias

de Nogueira, Fraião e Lamaçães, em sessão de de de 2017 sob

proposta da respetiva aprovada em reunião da União das Freguesias de de

de 2017.

.
Cláusula V

Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na União das

Freguesias de NOGUEIRA FRMÃO E LAMAÇÂES. para a execução da obra

denominada “Requalifleação da Praça Manuel Fernandes da Silva,

CANTONEIRA.

Cláusula 2

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que

consta do respetivo processo administrativo.



Cláusula 33

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida. pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA. uma verba de

1.076,1 1€, acrescida de 68,69€ (IN.A. a 6%) perfazendo um total de 1.144,80€, por

conta da delegação efetuada.

2—A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a União das Freguesias

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser,

desde que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4—Repartição de encargos com cabimento na totalidade no Ano de 2018

Cláusuja 43

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 53

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8

dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 7,3

Obrigações do MUNICÍPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências. o MUNICÍPIO

obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à União das Freguesias,



b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;
c/) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra,

objeto das competências delegadas, que serão remetidos à.

Cláusula 8.

Obrigações da FREGUESIA
1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a União das

Freguesias fica obrigada a:
a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente
aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n° 3 1/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias,

bem como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de
forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9•

Obrigações adicionais
Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a União das Freguesias, no

Ø âmbito da execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas

reunir-se, mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula lo.a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA
1 - Serão elaborados pela União das Freguesias, os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos
documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;
b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços
técnicos do MUNICÍPIO.
2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma
melhor compreensão da satisfação do interesse público.



Cláusula lI.a

Ocorrências e emergências

União das Freguesias deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto

pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela União das

Freguesias, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a União das

Freguesias. devendo este proceder à correção das situações em conformidade com

aquelas.

Cláusula 13.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre

que se verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as

partes outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto

do presente contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que

devidamente fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.

Suspensão do contrato

• 1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser.

total ou parcialmente. suspensa com os seguintes fundamentos:

a Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude

de mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior,

os Outorgantes devem, com as devidas adaptações. demonstrar o preenchimento dos

requisitos previstos nas alíneas a,) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12

de setembro.

Cláusula 15.a

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:



a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

h) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea h) do número anterior, a

Primeira Outorganle deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas

alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n2 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 16.

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Panes do contrato. estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletrônico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico

identificado neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula I8.

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 2W

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de

cabimento n° correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os

compromissos n°

Cláusula 21

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências. observar-se-ão: a)

o respetivo clausulado b) a Lei no 75/2013. de 12 de setembro:



2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia

Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia de Freguesia e da Junla de Freguesia:

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a União das Freguesias;

c) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2017

pelo 1° Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação

contributiva regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo

Serviço Segurança Social Direta em de de 2017.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada

uma das partes.

Braga, 21 de Novembro de 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

A Presidente da Junta da União de Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães
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/
CONTRATO INTERADMINISTR&TIVO DE DELEGAÇÃO

COMPETÊNCIAS NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE NOGUEIRÓ E TENÕES

PRIMEIRO: RICARDO BRUNO ANTUNES MACIL4DO RIO, casado, natural da

freguesia de Braga 5. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio profissional nos

Paços do Concelho sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em representação

do MUNICÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal,

pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima referida,

adiante designado por MUNWÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: JOÃO M4NUEL TINOCO RIBEIRO DA SILVA

intervindo em representação da UNIÃO DE FREGUESIAS DE NOGUEIRÓ E

TENÕES, pessoa colectiva de direito público n° 510 838 286 com sede na Avenida da

Liberdade n°11 — Nogueiró adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.°

.18° do Anexo 1 da Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Mexo 1

da referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural

e urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de

equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea cc) do n.° 1

do artigo 33.° do mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131°, ambos do Mexo

1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem

delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em

todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos

serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta

competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar

mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os

demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do

art.° 121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei no 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara

Municipal de Braga preparou com a União de Freguesias de NOGUEIRÓ e TENÕES. O

presente contrato de delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto

no artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o

presente contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas

cláusulas seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal em sessão de --

de de 2017 sob proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião de

de de 2017 e pela Assembleia da União de Freguesias de NOGUEIRÓ e

TENÕES em sessão de de de 2017 sob proposta da respectiva Junta de

Freguesia aprovada em reunião de de de 2017.

Cláusula ia

Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na União de Freguesias

de NOGUEIRÓ e TENÕES para a execução da obra denominada “Construção de muro

de suporte na Horta das Lameiras”.

Cláusula 2

• Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que

consta do respetivo processo administrativo.

Cláusula Y

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA,uma verba de

1.510,00€ € à qual acresce 90,60€ correspondente ao I.V.A., perfazendo o total de

1.600,60€ por conta da delegação efetuada.

2 — A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.



3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4 - Repartição de encargos com cabimento na totalidade no Ano 2018.

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 5

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta da União de Freguesias deverá comunicar à Câmara Municipal, com

antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 7•

Obrigações do MUNICÍPIO

.
No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se

a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

c/) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra,

objeto das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 8.

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:



a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

h,) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

di Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra. designadamenre publicitando a execução da obra, sob a forma dc

aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma

bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

• Cláusula 9•

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGIESIA. no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se,

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula lo.a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

•
b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11.a

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.



Cláusula 12.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela

FREGUESIA, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo este

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula I3.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que

se verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do

presente contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que

devidamente fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total

ou parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

(1) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução:

bi Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b do número anterior, os

Outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos

requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013. de 12 de

setembro.

Cláusula J5,

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;



h, Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas

a) a e) do n°3 do artigo 115° da Lei n.° 75i2013. de 12 de setembro.

Cláusula 16.

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas. através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 2O

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato enconira-se cabimentada pelas propostas de cabimento n°

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos n°



Cláusula 2V

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências. observar-se-ão: a) o

respetivo clausulado h) a Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente. observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III: b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia

Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia; b)

O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA; c) Os

identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovaliva em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em ---- de de 2017 pelo

1 Serviço de Finanças de Braga:

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço

Segurança Social Direta de de 2017.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada

uma das partes.

Braga, 13 de Novembro de 2017

e
O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da União de Freguesias de Nogueiró e Tenões
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE GUISANDE E OLIVEIRA (5.

PEDRO)

PRIMEIRO: RICARDO BRUVO ANTLXES MACHADO RIO, casado, natural da freguesia de

Braga S. João do Souto. concelho de Braga. com domicílio profissional nos Paços do Concelho sito

na Praça do Município desta cidade, intervindo em representação do MLYIcÍP1O DE BRAGA na

qualidade dc Presidente da respetiva Câmara Municipal, pessoa coletiva de direito público n°

506901173, com sede na morada acima referida, adiante designado por MUNIcÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: AUGUSTO VIEIRA CARVALHO intervindo em representação da

FREGUESIA GUISANDE E OLIVEIRA (5. PEDRO), pessoa colectiva de direito público n°

5 I037301 com sede na Rua da Igreja n° 11. 4705 —479 adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

- A concretização da dclegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o reforço

da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a

racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118° do Anexo Ida Lei n°

75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013. dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e urbano,

promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de competências

próprias. designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos, serviços e redes de

cïrculação. conforme estabelecido na alínea cc) do n.° 1 do artigo 33.° do mesmo diploma legal.

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do arugo 117.0 com o artigo 131°, ambos do Anexo 1 da Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência fica

melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da população e,

por isso, melhor conhecedora das necessidades desta:

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato. respeíta

os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os demais

princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos contratos,

concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade da prestação do

serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.° 12l.° do mesmo

diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33,0 da referida Lei n° 75,2013, conjugado

com a alínea i) do n° 1. do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal de Braga



preparou com a Freguesia de GUISANDE OLIVEIRA (S. PEDRO) o presente contrato de

delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto no

artigo 120» conjugado com o artigo 131» da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas seguintes, e

cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal em sessão de de de 2017 sob

proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião de de de 2017 e pela Assembleia

de Freguesia da UNIÃO DE FREGUESIAS DE GUISANDE E OLIVEIRA (S. PEDRO) em

sessão de de de 2017 sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em

reunião de de de 2017.

Cláusula j2

Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na União de Freguesias de

Guisande e Oliveira (5, Pedro) para a execução da obra denominada “Correção das Curvas da

Rua do Termo ã Rua da Oliveira — Oliveira 5. Pedro — (acordos de cedência)”, prevista no

plano de atividades para o ano em curso e dotada no respectivo orçamento.

Cláusula 2

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta do

respetivo processo administrativo.

Cláusula 32

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula V e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2. é concedida. pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA. uma verba de

12.572,50€ que corresponde ao valor necessário para compensar todos os particulares que

cederam terreno para o alargamento da referida rua

2 - A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada

nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prtjuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde que

devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4 - Repartição de encargos com cabimento na totalidade no Ano 2018

Cláusula $2

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contraio por não ter sido considerado

necessário



Cláusula 53

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido considerado

necessário.

Cláusula 6

Prazo

- O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de X dias, o

início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 7•3

Obrigações do MUNICÍPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Presiar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

l’j Designar um representante pata a verificação do modo de cumprimento do contrato e apoio

técnico:

ul) Elaborar aulos de medição dc forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto das

competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula S.

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a responsabilidade pela

sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

h,i Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°312009 de 3 de Julho.

e) Informar o MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem como

das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com a

execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso, segundo

modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível da via pública,

no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9.

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da execução

deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se, mensalmente. ou sempre

que necessário.



Cláusula 10.2

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos dc despesa refcrentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

e) Autos de reeeção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços técnicos do

MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma melhor

compreensao da satisíação do interesse público

Cláusula 11.2

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e por

escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o cumprimento do

objeto do presente contrato.

Cláusula 12.2

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que

julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento desse

contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo este proceder à

correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula I3.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes outorgantes

fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente contrato ou que

assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.2

Suspensão do contraio

- A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:



a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de mora de

um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua eecuçáo;

h. Por razões de relevante inlercsse público devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b1 do número anterior. os

Outorgantes devem, com as devidas adaptações. demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a) a e do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 15.

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes podem

resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

h, Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea h) do número anterior, a Primeira

Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n°3 do

artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 16.

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo. revogar o presente contrato de delegação de competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.

Comunicações e notificaçôes

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações

entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através dc correio eletrónico. com aviso de

receção e leitura para o respetivo endereço eletrônico identificado neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser comunicada à

outra parte.

Cláusula 18

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da inteinet do Município de Braga.



CláusuJa 20

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n°

- correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos n°

Cláusula 212

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a) o respetivo

clausulado h) a Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos Contratos

Públicos, em especial a sua Parte III: b) O Código do Procedimento Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da

Câmara Municipal. da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia: b) O mencionado Mapa

contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA: c) Os identificados documentos de cabimento

e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em ---- de de 2017 pelo 2° Serviço

dc Finanças de Braga.

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança Social

Direta em de de 2017.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma das

partes

Braga, 27 de Novembro de 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da União de Freguesias de Guisande e Oliveira (S. Pedro)
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• BRAGA

MOSM - DOP — bepartamento de Obras Publicas

_______

Reg.° ti.° PED/1 7107/2017 Proc.45/bAF/2017

Correçdo das Curvas da Rua do Termo à Rua da Oliveira - OLIVEIRA (S.PEDRQ) -

Assunto: INFORMAÇÃO

Freguesia:
! Unico de Freguesias de GUISANDE E OLIVEIRA (S.PEDRO)

Informação do Técnico

A obra foi aprovada em Reunido de camara de 17.04.2017, pelo valor de 156.475,12€

clIVA incluído.

A Unido de Freguesias de Guisande e Oliveira (5. Pedro), vem através do ofício n°

• 0025/2017 datado de 23.10.2017, “solicitar o valor de 12.572,50€, que corresponde ao valor

necessário para compensar todos os particulares que cederam terreno para alargamento da rua

referida”.

Em 2017.03.24, foi efetuada uma informaçôo pelo Sr. Eng. Francisco Marques, na

qual refere todos os valores do projeto e informa que a unido de freguesia apresenta os acordos

de cedência amigáveis (anexam-se fotocópias dos acordos constantes em projeto).

Esta importancia que a unido de freguesia reclama ndo está comtemplada nem

aprovada em reunido de Camara, pelo que se deixa à consideraçdo superior.

Braga, 07 de Novembro de 2017

)ui3zc
Susana Maria Rodigues da Costa (Téc. Assistente)
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CONTRATO INTERADMINESTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS NA FREGUESIAS DE TADIM

PRL1ÍEIRO: RICARDO BRUNO ANTUNES M4CHADO RIO, casado, natural da

freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio profissional nos

Paços do Concelho sito na Praça do Município desta cidade. intervindo em

represenção do MUYIdPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva

Câmara Municipal. pessoa coletiva de direito público n° 506901173, com sede na

morada acima referida, adiante designado por JÍL.McÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: MANUEL PEREIRA DE FARIA infen’indo em

representação da FREGUESIAS DE TADLIÍ, pessoa coletiva de direito público n°

507 007 239, com sede na Rua Dr. Guilherme Braga da Cruz, n° 2, 4705-671 Tadim,

adianle designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial,

o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados

às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo

art.° 118° do Anexo Ida Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo

1 da referida Lei n.° 75/2013. dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento

rural e urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal

dispõe de competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de

equipamentos, serviços e redes de circulação. conforme estabelecido na alínea cc) do n.°

1 do artigo 33.° do mesmo diploma legal.

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos do

Anexo 1 da Lei n.° 75/2013. de 12 de setembro, os municípios. através dos seus órgãos,

podem delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas

atribuições em todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial

no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às

comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta

competência fica melhor acautelada se delegada na FREGUESIA, em virtude de se



encontrar mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades

desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente

contrato, respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75:12013.

bem como os demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução

e a cessação dos contratos. concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse

público, a continuidade da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência

dos recursos, constantes do art.° 121.° do mesmo diploma legal:

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1. do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara

Municipal de Braga preparou com a Freguesia de Tadim o presente contrato de

delegação de competências

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do

disposto no artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é

celebrado o presente contrato interadministrativo de delegação de competências. que se

rege pelas cláusulas seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal

em sessão de ---- de de 2017, sob proposta da Câmara Municipal aprovada em

reunião de de de 2017 e pela Assembleia de Freguesia de Freguesia de

Tadim, em sessão de de de 2017 sob proposta da respetiva Junta de

Freguesia aprovada em reunião de de de 2017.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na FREGUESIA DE

TADIM, para a execução da obra denominada “Substituição de Armários de

Electricidade”, prevista no plano de atividades para o ano em curso e dotada no

respetivo orçamento.

Cláusula 2

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que

consta do respetivo processo administrativo.



Cláusula V

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1a e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2’. é concedida. pelo MUMdPIO à FREGUESIA. urna verba

3.760,00€ à qual acresce 240,00€ correspondente ao I.V.A., perfazendo o total de

4.000,00€ com IVA incluído, por conta da delegação efetuada..

2 — A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser,

desde que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4 - Repartição de encargos com cabimento na totalidade no Ano 2018.

Cláusula 43

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 53

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Clnsula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 6

dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 73

Obrigações do MUNICÍPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO

obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

bj Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico:
cl) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra,

objeto das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.



Cláusula 8.

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competéncias. a FREGUESIA fica

obrigada a:

a,) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto. cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

h} Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICíPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias,

bem como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se,

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula lo.a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respedvos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MtTNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.



Cláusula 11.a

Ocorrências e emergências

FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICíPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela

FREGUESIA, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA,

devendo este proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula l3.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre

que se verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as

partes outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto

do presente contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que

devidamente fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula j4•

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser.

total ou parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato. designadamente em virtude

de mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b,. do número anterior,

os Outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos

requisitos previstos nas alíneas a,) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12

de setembro.



Cláusula 15.

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

/,) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas

alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 16.

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.
2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico

identificado neste contrato.
2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade
Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 2O

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de

cabimento n° , correspondendo-lhe as requisições externas de despesa

com os compromissos n°



Cláusula 2V

DisposiçÕes legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a)

o respetivo clausulado b) a Lei no 75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia

Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia;

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA; c) Os

identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2017 pelo

2° Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação

contributiva regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo

Serviço Segurança Social Direta em de de 2017.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada

uma das partes.

Braga, 27 de Novembro de 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Freguesia de Tadim



ÁLLU
BRAGA
Munic(pio

Documento n°: PED11533812017

Data Registo: 22-09-2017

/L (.i3

Assunto: AIC - Apoio Institucional e Cidadania - Apoio Institucional - Pedido de atribuição de subsidio para substituição de
armários de eletricidade.

Classificador: 999 99.999- Genéhco

Tipo Documento: Requerimento Livro: Requerimentos_PED
Entidade:

NomelDesignação: FREGUESIA DE TADIM

Endereço: Rua Dr. Guilherme Braga da Cruz! n°2

Processo(s):

PROC!61/DAC/2017 - FREGUESIAS 2017

Utilizador: António Barroso (Dr)

Conhecimentos:
Data: 14-11-2017 20:13:32
Proceder em conformidade.

Destinatário:Filomena Vieira

Documento: PED11533812017

Utilizador: António Barbosa (Prol) Destinatário:António Barroso (Dr)
Conhecimentos:
Data: 13-11-2017 15:27:39 Documento: PED/15338/2017
Confirmado que o campo de futebol é propriedaoe munic.pal, terá de ser por contrato interadministrativo, para a elaboração do
qual se solicita o processo físico com o devido despacho.

Utilizador: António Barroso (Dr)
Conhecimentos:
Data: 13-11-2017 12:54:02

Considerando a necessidade da ntervenção é de se atribux o acoio.
Verificar se é por subsídio ou por contrato int&adTinisVativo.

Utilizador: Filomena Vieira Destinatário:António Barroso (Dr)
Conhecimentos:

Data: 10-11-2017 12:46:18 Documento: PED11533812017
Informação do Consultor para as Freguesas, Prof. António Barbosa -Ao Sr. Dr. António Barroso para Informar. 2017.11.10
(Segue físico)

Utilizador: João Correia (Dr)
Conhecimentos:

Data: 07-11-2017 14:35:26

Segundo a informação nos movimentos, não se trata de responsabiUdade da SGEB.

Destinatário:António Barbosa (Prol)

Documento: PED/1 5338/2017

2 £2

. Destinatário:António Barbosa (Prol)

Documento: PED/15338/2017



C
âm

ar
a

M
un

ic
ip

al
de

B
ra

ga

F
ic

ha
do

C
ab

im
en

to
D

E
S

P
i

S
ub

st
,A

r.
E

Ie
/2

01
7

N
.S

eq
.:

S
er

vi
ço

R
eq

ui
si

ta
nt

e:
12

D
iv

.
A

po
io

F
re

g
u

es
ia

s
O

rg
an

ic
a:

01
02

C
âm

ar
a

M
un

ic
pa

I
E

co
nó

m
ic

a:
08

05
01

02
0

O
b
ra

s
e

m
el

h
o
ra

m
en

to
s

na
s

fr
eg

u
es

ia
s

p/
de

!e
ga

çã
o

G
O

P:
04

O
U

T
R

A
S

F
U

N
Ç

Õ
E

S
42

0
T

R
A

N
S

F
E

R
E

N
C

IA
S

E
N

T
R

E
A

D
M

IN
IS

T
R

A
Ç

Õ
E

S
20

17
/6

T
ra

n
se

rê
n

ci
as

de
ca

pi
ta

l
-

F
re

g
u
es

ia
s

-
D

ei
eg

aç
ão

de
co

m
p
et

ên
ci

as

D
ep

en
de

nt
e

de
:

C
on

tr
at

o:

NC
V

al
or

es
co

m
p
ro

m
is

so
D

at
a

L
an

c
.

-

.
S

al
do

D
es

cr
ic

ão
.

In
ic

ia
:

c
o
r
r
e
ç
o
e
s

N
.

S
e
q

D
o

o
jm

e
9

:o
V

a
lo

r

2
7

20
17

19
02

5
,o

o
S

L
E

S
T

T
U

Q
Ã

O
D

E
A

R
M

Á
R

O
S

D
E

E
L

E
R

IC
ID

A
O

E
.

E
m

it
id

o
em

:
27

/1
11

20
17

17
:2

0:
23

ol
ar

a.
gc

rn
es

P
ág

.
1

d
e
i

23
27

2

O
rç

am
en

to
de

G
O

P

in
a
rc

ia
m

e
rt

o
ds

po
ní

ve
L

C
ab

im
en

ta
do

:

S
al

d
o
:

4
7
1
0
0
0
0
.0

0

4
6
8
9
2
7
5
,2

8

20
72

4,
72



C
âm

ar
a

M
un

ic
ip

al
de

B
ra

ga

F
ic

h
a

do
C

o
m

p
ro

m
is

so
C

O
N

T
R

.:
S

ub
st

,A
r.

E
Ie

!2
01

7
S

er
v

iç
o

R
eq

u
is

it
an

te
:

12
D

iv
.

A
po

io
F

re
g

u
es

ia
s

C
ab

im
en

to
p
ré

v
io

:
D

E
S

R
:

S
u
b
st

,A
rE

Ie
/2

0
1
7

E
n

ti
d

ad
e:

10
65

6
F

re
g

u
es

ia
de

T
ad

im
N

IF
:

5
0

7
0
0
7
2
3
9

O
rg

ân
ic

a:
01

02
C

âm
ar

a
M

un
ic

ip
al

E
co

n
ó
m

ic
a:

08
05

01
02

02
O

br
as

e
m

el
ho

ra
m

en
to

s
na

s
fr

eg
u
es

ia
s

p
.d

ee
g

aç
ão

G
O

P
:

04
O

U
T

R
A

S
F

U
N

Ç
Õ

E
S

42
0

T
R

A
N

S
F

E
R

E
N

C
IA

S
E

N
T

R
E

A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Õ

E
S

20
17

/6
T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s
de

ca
pi

ta
l

-
F

re
g
u
es

ia
s

-
D

el
eg

aç
ão

de
co

m
pe

tê
nc

ia
s

IN
°

V
al

or
es

R
ea

’z
ac

ao
I
r
—

1
A

no
s

In
ic

ia
l

C
o
rr

eç
õ
es

D
oc

um
en

to
V

al
or

JL
S

ac
o

S
eg

ui
nt

es
j

D
es

cr
iç

ão
3

0
(8

L
ac

o.

27
/1

1/
20

17
20

72
4

1,
00

1,
00

S
U

B
S

T
IT

U
IÇ

Ã
O

D
E

A
R

M
Á

R
IO

D
E

E
L

E
T

R
IC

ID
A

D
E

.
27

/1
1/

20
17

20
72

5
1
0
0

3
99

9,
00

E
m

t’
do

em
’

2
7

:i
‘2

01
7

1
7

3
3

5
9

c
Ia

ra
c
c
e
s

R
ãg

,
1

d
e
i

C
o
n
tr

at
o
:

N
.S

eq
.:

24
64

4



C
âm

ar
a

M
un

ic
ip

al
de

B
ra

ga
C

o
m

p
ro

v
at

iv
o

d
e

F
u
n
d
o
s

D
is

p
o
n
ív

ei
s

C
O

N
T

R
.:

S
ub

st
,A

r.
E

Ie
/2

01
7

S
er

vi
ço

R
eq

u
is

it
an

te
:

12
Di

v.
A

po
io

F
re

gu
es

ia
s

E
nt

id
ad

e:
10

65
6

F
re

gu
es

ia
de

T
ad

im

N
.S

eq
.:

24
64

4

D
at

a
P

er
ío

do
de

L
iq

ui
da

çã
o

2
7
/1

1
/2

0
1
7

n
o

v
em

b
ro

27
/1

1/
20

17
la

ne
ir

o

A
no

s
S

eg
ui

nt
es

20
18

20
19

20
20

Ju
st

if
ic

aç
ão

20
21

e
se

g
(p

ar
a

F
un

do
In

di
sp

on
ív

el
ou

E
xc

eç
ão

ao
s

F
un

do
s)

E.
D

is
po

ní
ve

l

1
5

7
6

9
4

8
9

,2
0

0,
00

2
0

1
7

V
al

or
E

D
is

p
ap

ós

1,
00

1
5

7
6

9
4

8
8

,2
0

-3
9
9
9
,0

0
3

9
9
9
,0

0

Em
ití

do
em

:
27

f1
1/

20
17

1
T

3
4
2
1

cl
ar

a.
g

o
m

es
P

ãg
.

1
de

1


